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Comissão de ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS-. E FI.SCALIZAÇÃO
Projeto de Lei n' 5278

Assunto: Autoriza a Abéftura de Crédito Adicional .Suplementar no Orçamento Geral do Município, no
valor .de R$ 3.858;00, na Secretaria Municipal de Educação.

[n iciativa: ].)o Poder Executivo.
>

O Ptojeto de Lei n' 5278, que. autoriza a Abertura dé Crédito Adicional Suplementar nó Orçatnehto Ge:
ral do .N4uniêípio, no valor de R$ 3.858,00, na SecretariaMuniêipal de Educação, mereceu PARECER
FAVORÁVEL, considerando a orientação Contábil n' .85l'201 9, visando a necessidade de adequação
dos recursos no orçamento p.ara.que se possa efetuar o pagamento .de iiidenização devido à poli.são de
veículo pertencente ao Município de palmeira çom.veículo particular, que segundo análise jurídica, o
valor-é devido, com posterior resporisab.ilidade ao servidor causador.
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Sala dag .Comissões da .Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
Paraná, em 03 de maio de..201 9.
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RIBAS
Relator

>

PARECER DA COMISSÃO
\

Em análise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n'$278, concluímos
pelo seu acatamento, e destaforma, tam.bém.pela aprovaçãodesta próposiçãÓ.
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E, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeiras Estado do
Paraná,.ém 03 dç maio de 201 9.

ANDE
Membro


